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ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL
CÂilARA TUNICIPAL DO RP GRANDE

tNDtcAçÃo N. \\ [1.- t2o1g

soB No }.{1). t2018

Et §\, Õ1 /20í8

Ermo. Sr. Prcsfulcltc

O Vcrtedor Ro6éÍio Golcr, rbairo essiredo, irdicr apóc olvidr e C*+ nr formr re
girtrdtrl, que o Erccutivo Municipú arraves da Secretaria de Município da Pesca, estude a

viabilidade da rrcrncncio do treoicle locjido orróriro r Grutr Nocs Scrhore de

Lourdcs. nr llhe dos Mrrinhciros.

A solicitação se âz necessária teodo em vista que o relerido rapiche -"662-3 drnificado e

o úresrno é bastaate utilizado pda comunidade e ilÍi§as sendo indispeosávd a sua reparaçâo,

concid€r2Írlo o fluxo de visitantes nesa localidade.

A Gruta da Nossa Senhora de Lourdes é dos poruos turísicos mais üsitados no nosso municí-

pio, onde em um ri,nioo passêb é po§{vd t€Ímos coú.!o direto com t loabrÍeza e renovâÍ a

nossa fe

GOMES

Sda das sessões, 09 d€ julho de 201 8
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